
 EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N° 022/2025  

A Organização das Voluntárias de Goiás - OVG torna público o Termo de Rescisão no 
022/2025 ao Contrato de Prestação de Serviços Com Fornecimento no 047/2025 firmado 
com PLENA ALIMENTAÇÃO E FACILITIES LTDA (Processo SEI no 
202500058006506).  
 
OBJETO: Rescisão Unilateral da CONTRATANTE pelo descumprimento sistêmico e 
ordinário do Contrato em epígrafe por parte da CONTRATADA, a partir do 
dia 17/11/2025, em consonância com os motivos arrolados na Notificação nº 100/2025 – 
OVG/ASJUR (OVG x PLENA ALIMENTAÇÃO E FACILITIES LTDA). Após a rescisão 
(17/11/2025), a Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para desocupar o 
imóvel. 
 
SIGNATÁRIOS:  
 
Jarmund Nasser Júnior - Diretor Geral em substituição-OVG - Diretor Administrativo e 
Financeiro – OVG 
 

 


